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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal para que 
seja feito estudo para manutenção do 
funcionamento 24 horas do 
estacionamento público localizado 
próximo à Concha Acústica do Parque 
Ecológico, bem como a adoção de 
medidas de monitoramento e segurança 
no local.      

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta 
egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 
Prefeito Municipal junto à secretaria competente para que seja feito estudo para 
manutenção do funcionamento 24 horas do estacionamento público localizado 
próximo à Concha Acústica do Parque Ecológico, bem como a adoção de 
medidas de monitoramento e segurança no local.   Solicito, após leitura em 
Plenário, que se oficie à autoridade competente. 
 
Assunto:  Zoneamento Urbano 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A presente indicação decorre de inúmeras manifestações recebidas em 
meu gabinete por parte de munícipes, frequentadores do Parque Ecológico, 
comerciantes e moradores da região, que relatam transtornos causados pelo 
fechamento do estacionamento público localizado nas proximidades da Concha 
Acústica, especialmente no período noturno. 

 
Atualmente, após determinado horário, o estacionamento é fechado, 

impossibilitando que a população utilize um espaço público destinado justamente 
ao atendimento da coletividade. Tal situação acaba gerando impactos negativos 
na mobilidade urbana da região, uma vez que os veículos passam a ocupar as 
vias do entorno, especialmente as vagas situadas na Rua Miguel Fernandes 
Garcia Filho, em frente à Academia Maromba e demais estabelecimentos 
comerciais. 

 
Como consequência, ocorre: 

 

• Sobrecarga das vagas nas ruas adjacentes; 

• Dificuldade de estacionamento para clientes e comerciantes locais; 

• Transtornos aos moradores do Residencial Maison Du Parc e demais 
residências da região; 

• Aumento da desorganização viária e conflitos no trânsito local. 
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Importante destacar que a Constituição Federal, em seu artigo 6º, assegura 

o direito à mobilidade urbana como elemento essencial à qualidade de vida da 
população, enquanto o princípio da supremacia do interesse público orienta a 
Administração Pública a garantir o uso adequado e eficiente dos espaços 
públicos em benefício coletivo. 

 
Além disso, a Política Nacional de Mobilidade Urbana (Lei Federal nº 

12.587/2012) estabelece como diretriz a promoção da acessibilidade, fluidez e 
democratização do uso dos espaços urbanos, cabendo ao Poder Público adotar 
medidas que favoreçam a utilização racional e eficiente das estruturas públicas 
existentes. 

 
Nesse sentido, os munícipes têm solicitado constantemente que o 

estacionamento permaneça aberto 24 horas, entendendo que o eventual receio 
relacionado à segurança pode ser solucionado por meio de: 
 

• Intensificação de rondas da Guarda Civil ou agentes competentes; 

• Monitoramento por câmeras; 

• Fiscalização periódica; 

• Outras medidas preventivas adequadas. 
 
A manutenção do estacionamento aberto contribuirá diretamente para: 

 

• Melhor organização do trânsito; 

• Redução dos impactos nas ruas residenciais do entorno; 

• Apoio ao comércio local; 

• Maior comodidade e segurança aos frequentadores do Parque Ecológico. 
 
Diante do exposto, solicito especial atenção do Poder Executivo para a 

análise e atendimento desta importante demanda da população.           
 

 Assim, certo da compreensão de Vossa Senhoria, aguardo atendimento a 
presente sugestão, elevando a V. Ex. meus votos de elevada estima e 
consideração.  

 
 

Sala das Sessões, em 21 de maio de 2026. 
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Anexos: 

 

 


